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..ESTABELECE DIRETRIZE,S PARA A

TRAX§PAREICIA E GARÁNTIÂ DE ACESSO

ÂOS MEDICAITIEIYTOS E INSUMOS PARA

PIORTAI)ORE.§ DE DIABETES DO MI]NICÍPIO

DE SILVEIRÂS, EM CONFORMIDADE COM A

LEI No Lt.347 12010/6., p pÁ ouTRAs
PROVIDÊNCIAS."

AUTOR: Vêr. RDGIIIÁLDO LOPEA DOS SÁI{TOA

A CÂMARÂ MUNICIPAL DE SILVEIRAS APROVA:

Att. 1"- Esta Lei estabelece diretrizes municipais destinadas a assegurar

a efetividade do direito à saúde das pessoas com diabetes, garantindo transparência e

acesso aos medicamentos e materiais previstos na l,ei n" Il.34T /2006.

AÍt. 20- Constituem diretrizes para o atendimento às pessoas com

diabetes no âmbito da rede púbüca municipal de saúde:

I - a ampla publicidade da relaçâo de medicamentos e insumos
disponibilizados para distribuição gratuita;

II - a orientaçáo aos pacientes acerca dos fluxos, requisitos e

procedimentos necessários paÍa a obtenção dos materiais destinados à monitoração da
glicemia capüar;

III - o incentivo à realizaçáo de campanhas educativas voltadas ao uso

adequado dos insumos e à importáncia do controle glicêmico;

fV - a promoçáo da transparência ativa quanto aos serviços ofertados no

âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) no MunicÍpio.

Ast. 3"- O Poder Executivo poderá dispon íbrliza;., em seu sítio eletrônico
oÍicial e nas unidades de saúde, informações atualizadas sobre:
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I - os locais de distribúção dos medicamentos e insumos;

lI - os horários de atendimento;

III - os procedimentos necesgá,rios para acesso aos itens;

IV - outros dados relevantes para facilitar o acesso da populaçáo e evitar

deslocarnentos desnecessários.

ÂÍt. 40- As despesas decorrentes da execuçáo desta ki correrão por conta

das dotaçôes orçâmentárias próprias, suplementadas se necessário, observando-se que a

obrigaçáo de fornecimento dos medicamentos e insumos já decorre de norma federal

vigente.

Art. 5"- O Poder Executivo poderá regulamentaÍ esta [,ei no que couber.

Att, 6"- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçào.

Plenário, Ver. José Carlos Ferraz, 27 de abril de 2026.
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